
PAR Y Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei nº 4.822 de 14 de janeiro de 2026.

“Institui o “Dia Municipal do Psicopedagogo ” a ser
ais: de a  comemoradoanudaimente no did 12 de hovemoro, Ho

Momicínio do São Pedro e dá outras nrovidências. ”  
THIAGO GI VÉRIO NA GM VA Prefaito do Municínin de São Pedro Estado 
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de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
e qi oo a q ad aids 

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes
da Câmara Municipal,aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

Am. 1º- Fica instituído, no calendário oficial do Município de São Pedro, o Dia
a a 4 E DR OMunicipaldo Fsicopedagogo a ser comemoradoanuarmente no qlda 12 46 HOVLILHUIU.

Ar. 2 - À data tem como objetivos:

1 — Valorizar e reconhecer a importancia do trabalho dos psicopedagogos no
munaácus da areantisaram à Ascarovnimanta bhomgnas

É iottii *oia— in
Tr == asd ss Oes odeia sis DeaeiiDOca sasDaAisrt O aucata ria Aquas
SA SS RNNIEEN NNE A E pp ÃO ERASR SE

TIT Esc itica Aalltas as ficspalaçaos à Axis qualnaguaaÃa AA dd. CT ENVD SNPNENDAS MENESES, E EDNA pepe RE
instituições de ensino, clínicas e demais espaços de atuação;

IV -— Contribuir para a divulgação da Psicopedagogiacomo ciência e campo de

intervenção.

Art. 3º - Durante a semana em que recair o dia 12 de novembro, poderão ser

promovidas, em parceria com instituições publicas e privadas, palestras, debates,filas à atua snNao ainetiaê amp ia nbs da amabine a gsanharrennata: vaMERDA, UA SEND ESa NEPSD PÕE O E AV! O RR ps SEE EINEoa agoso

população sobre o papel do psicopedagogo.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Publicado e reoistrado na Secretaria Municinal de Governo Planeiamentoe Financas  iisia nad Sai

aos quatorze dias do mês dejaneirodo ano de dois mil e vinte e seis.
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